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CONTRATO

CONTRATO N.º 019/SG/MPDFT/2025
Processo SEI MPDFT n°19.04.4327.0077767/2025-85

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO QUE CELEBRAM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, E TECNO2000
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/SG/MPDFT/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, com sede no
Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Edifício-Sede, na cidade de Brasília / DF, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 26.989.715/0002-93, doravante
denominado MPDFT, neste ato representado pela sua Secretária-Geral, CLÁUDIA BRAGA
TOMELIN, nos termos da Portaria n.º 908/PGJ, de 29 de dezembro de 2022, doravante
denominado MPDFT, e TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. , pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 21.306.287/0001-52, estabelecida na Rua
Vereador Décio de Paula nº 101, Bairro Planalto, Formiga/ MG, brasilia@tecno2000.com.br ,
que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por seu Sócio-
Administrador, JORDANO CASTRO NASCIMENTO, brasileiro, conforme Contrato Social, que
confere ao qualificado poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante
designada simplesmente CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa,
apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo SEI MME nº
48340.002373/2024-76 e no processo SEI MPDFT nº 19.04.4327.0077767/2025-85 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
SRP MME n.° 90042/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliário, sob demanda, através de
registro de preços para unidades diversas do MPDFT, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência, anexo ao contrato.

 
1.2. Objeto da contratação:
 

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

42 Poltrona giratória
espaldar médio
com braços

 

603265 UNIDADE 30 1.180,00 35.400,00

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência, anexo ao contrato;
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1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta da CONTRATADA;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis, no caso de culpa da contratada, previstas
neste instrumento.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo ao contrato.

 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos
reais)

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
 

6 .1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 18/07/2024.

 
7.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA instruída com a

documentação que o justifique, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação, pelo MPDFT, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

 
7.3. O reajuste disposto nesta cláusula está limitado ao índice estabelecido no art. 107,

inciso IV e § 1º, inciso II do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, incluído
pela Emenda Constitucional n.º 95/2016.

 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o MPDFT

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

 
7 . 6 . Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
 
7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MPDFT
 

8.1. São obrigações do MPDFT:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com o contrato e seus anexos.
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela Contratada.

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato.
8.1.7. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
Contratada.

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.1.10. O MPDFT terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

8.1.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
MPDFT, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.13. O MPDFT não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
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boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

9.1.3. Comunicar ao MPDFT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados.

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo MPDFT, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao MPDFT.

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10. Paralisar, por determinação do MPDFT, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116).

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do MPDFT.

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
alterada pela Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

 
10 .2 . Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

 
10.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
 
10.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

 
10.8. O MPDFT poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

 
10 .9 . A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MPDFT, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº
14.133, de 2021, na modalidade de seguro-garantia, em valor correspondente a 5% (cinco por
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cento) do valor total do contrato, ou seja, R$ 1.770,00 (mil setecentos e setenta reais).
 
11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade

durante a vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato.
 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do MPDFT, a
contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pelo MPDFT.
 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pelo MPDFT à contratada; e
11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.
 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 11.10, observada a legislação que rege a matéria.

 
11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do MPDFT, em conta específica

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.
 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.
 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.
 

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
 

11.13. O MPDFT executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 

11.14. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo MPDFT
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.
 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada
de declaração do MPDFT, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato.
 

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva do MPDFT e, quando em dinheiro, será atualizada
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monetariamente.
 

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
MPDFT com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
 

11.18. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Contrato.
 

11.19. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a
presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo
manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
 

11.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.
 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

12.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e ) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos os contraditório e a defesa prévia, que

incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 

a ) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
b) Impedimento de licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 
c ) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
d) Multa:

 
I . Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
II.Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia;

III. O atraso superior a 15 (quinze) dias em relação à execução do objeto e/ou o
atraso superior a 20 (vinte) dias em relação ao prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
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cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021;

IV. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do
subitem 13.1, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor do Contrato.

V. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 13.1, de 10% (dez por cento) do valor global do Contrato.

VI. Para infrações descritas nas alíneas "a", “b” e "d" do subitem 12.1, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do
Contrato.

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo MPDFT à CONTRATADA, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de

2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o MPDFT;
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

 
12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
12.9. O MPDFT deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
12.11. Os débitos da CONTRATADA para com o MPDFT, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA:
a ) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
b ) poderá o MPDFT optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
 
13.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

 
13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.
 

13.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 
13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.6.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
 

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.7.3. Indenizações e multas.

 
13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 
13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
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ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício (AAAA), na dotação
abaixo discriminada:

· Gestão/Unidade: 200009
· Fonte de Recursos: 1051000261
· Programa de Trabalho: 03.062.0031.4261.0053
· Elemento de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
· Plano Interno: 40-EXPEDIEN - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA
· Nota de Empenho: 2025NE000297, emitida em 19/08/2025.

 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo MPDFT, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES
 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 
16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES
 

17.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar
o número deste Contrato e o assunto específico da correspondência.

 
17.2. As comunicações feitas ao MPDFT em relação ao instrumento do contrato deverão

ser endereçadas à Assessoria de Contratos e Convênios/SDA, Sala 613 - Telefone (61) 3343-
9110, e as comunicações ao MPDFT em relação à execução do objeto contratado deverão ser
endereçadas à Seção de Patrimônio/SDA, Sala 616 - Telefone (61) 3343-9053, situadas no Ed.
Sede do MPDFT, Praça Municipal – Eixo Monumental, Brasília-DF, CEP: 70091-900.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
 

18.1. Incumbirá ao MPDFT divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contratantes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI do
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO MPDFT
 

1.OBJETO

1.1 Aquisição de poltrona giratória espaldar médio com braços, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no Anexo I.

1.2 As especificações detalhadas do objeto constam em anexo apartado desse Termo de Referência.

1.3 A contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021.

1.4 O Código do CATMAT, consultados no SIASG – Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais:
 

Item Descrição Código
SIASG

01 Poltrona giratória espaldar
médio com braços 603265

  

 
1.5 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade do Órgão quanto à aquisição de
poltronas giratória com braços para uso nas unidades administrativas. A demanda decorre,
principalmente, da deterioração do mobiliário atualmente disponível, resultado do desgaste natural
pelo uso contínuo ao longo dos anos. Essa situação tem impactado negativamente as condições
ergonômicas, a qualidade do ambiente laboral e, consequentemente, a produtividade e o bem-estar
dos servidores.

2.2 Além da substituição dos itens danificados, a recente reorganização dos espaços físicos do MPDFT
tornou necessária a aquisição de mobiliário adequado, a fim de garantir a melhor utilização das áreas
disponíveis e assegurar o atendimento às normas vigentes de acessibilidade e segurança no trabalho,
conforme estabelecido na legislação aplicável.

2.3 A necessidade torna-se ainda mais premente diante da publicação da Portaria PGR/MPU nº
78/2024, que ampliou o número de servidores em regime presencial nas unidades do MPDFT. Essa
mudança elevou a demanda por mobiliário ergonômico e adequado, imprescindível para a correta
acomodação dos profissionais e para o bom funcionamento das atividades institucionais.

2.4 Adicionalmente, verifica-se que, no momento, a Seção de Patrimônio (SEPAT) não dispõe de
estoque de poltronas giratória com braços para suprir as solicitações das unidades demandantes, o
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que reforça o caráter urgente da contratação.

2.4. A presente aquisição encontra-se alinhada com o PCA 2025 – SDA 012.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução para atendimento à necessidade consiste na aquisição de poltronas giratória com braços
com características técnicas que garantam conforto, ergonomia e durabilidade, visando proporcionar
condições adequadas de trabalho aos servidores do MPDFT. Os requisitos mínimos necessários e
suficientes à escolha da solução foram definidos com base em normas técnicas, boas práticas de
ergonomia e diretrizes de sustentabilidade.

3.1 Requisitos Técnicos Mínimos:

Ergonomia: As poltronas deverão atender aos parâmetros estabelecidos nas normas técnicas
vigentes, em especial a NR-17 (Norma Regulamentadora de Ergonomia) e a NBR 13962:2018,
devendo possuir recursos de regulagem de altura do assento, inclinação do encosto, apoio
lombar e apoio para os braços, visando prevenir problemas de saúde ocupacional.

Durabilidade e resistência: A estrutura deverá ser robusta, com base giratória, rodízios de alta
resistência e mecanismos de ajuste com garantia mínima de 36 meses.

Conforto: Os estofados deverão ser revestidos com tecido ou material de fácil limpeza, com
densidade adequada na espuma para uso prolongado.

3.2 Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental

As poltronas deverão possuir:

Certificado de Regularidade válido do Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, nos
termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021,
bem como legislação correlata.

Certificado florestal (Cerflor) de cadeia de custódia do fabricante da madeira utilizada nos
produtos; ou certificado (selo) da Cadeia de Custódia – Forest Stewardship Council (FSC) ou
similar, desde que emitido por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido
nacional ou internacionalmente.

Preferência por materiais recicláveis ou de origem sustentável, com baixa emissão de compostos
orgânicos voláteis (COVs), contribuindo para a qualidade do ar interno.

Prioridade para fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como logística reversa e
processos produtivos ambientalmente responsáveis.

Redução do uso de substâncias tóxicas na composição dos materiais.

3.3 Acessibilidade e Inclusão

Altura, dimensões e mecanismos de ajuste devem possibilitar o uso confortável para todos os
usuários.

3.4 Padrão Estético e Integração com os Espaços
Institucionais

O design dos móveis deve ser padronizado, garantindo harmonia visual nos ambientes
institucionais.

Os acabamentos devem ser de fácil manutenção e limpeza, além de resistentes aos desgastes
diários.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade
4.1.1 Preferência por materiais recicláveis ou de origem sustentável, com baixa emissão de
compostos orgânicos voláteis (COVs), contribuindo para a qualidade do ar interno.

4.1.2 Prioridade para fornecedores que adotem práticas sustentáveis, como logística reversa e
processos produtivos ambientalmente responsáveis.

4.1.3 Redução do uso de substâncias tóxicas na composição dos materiais.
4.1.4 Para o item 1, a empresa deverá entregar, com a proposta, sob pena de desclassificação,
os certificados abaixo:

a . Certificado de Regularidade válido do Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, nos termos do
artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e da Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, bem
como legislação correlata.
b. Certificado florestal (Cerflor) de cadeia de custódia  do fabricante da madeira
utilizada nos produtos; ou certificado (selo) da Cadeia de Custódia – Forest
Stewardship Council (FSC) ou similar, desde que emitido por entidade ou organismo
credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente.

 

4.3 Subcontratação e Consórcio
4.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio de Empresas e Subcontratação.

 
4.3.2 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio e subcontratação se justifica por ser perfeitamente pertinente e compatível para
empresas atuantes do ramo licitado. É bastante comum a participação de empresas de
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de
contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes
individuais.

 
4.3.3 A ausência de consórcio e subcontratação não trará prejuízos à competitividade do
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios e subcontratação é admitida quando o
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
formação de consórcio e subcontratação.

 
4.3.4 Ressalte-se que a vedação de participação de consórcios de empresas para o caso
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para
manipular os preços nas licitações.

 

4.4 Condições de Entrega
4.4.1 Para o item 1, o prazo máximo de entrega do material será de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho.

4.4.2 Nas hipóteses em que os bens entregues não se conformarem com as especificações
deste Termo, os fornecedores deverão substituí-los, às suas expensas, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contados da data do Termo de Recusa dos bens.

4.4.3 O material deverá ser entregue no Ministério Público do Distrito Federal e Territórios –
MPDFT na Seção de Patrimônio, no seguinte endereço:

Edifício-Sede do MPDFT, localizado no Eixo
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, 1º Subsolo (no depósito da Seção de Patrimônio),
Brasília-DF.

4.4.4 Comunicar previamente com 48 horas de antecedência, pelo e-mail
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patrimonio@mpdft.mp.br ou nos telefones (61) 3343-9053 / 3343-9956.

 
4.5 Garantia, Manutenção, Assistência Técnica e
Montagem

4.5.1 O item 1 terá garantia mínima de 3 (três) anos contra defeitos de fabricação, a contar do
recebimento definitivo, com atendimento no Distrito Federal.

4.5.2 A assistência técnica e o atendimento, em todos os casos, deverá ter garantia assegurada
por rede de assistência técnica autorizada pelo fabricante localizada no Distrito Federal e o
atendimento às solicitacõ̧es de garantia deverá estar disponıv́el por intermédio de contato
telefônico (celular, número fixo local ou 0800) e por correio eletrônico, de 8h00 às 18h00, nos
dias úteis. O prazo para atendimento das demandas deverá ser de até 48h após o contato da
Seção de Patrimônio e o prazo para substituição ou reparo dos materiais deverá ser de até 30
dias após o diagnóstico do problema.

4.5.3 O material com defeito poderá ser consertado ou substituído por outro de mesma marca e
modelo ou de qualidade superior, e neste último caso, após aprovação de autoridade superior
competente.

4.5.4 Caberá a empresa contratada apresentar profissional ou equipe de profissionais
habilitados para montagem dos móveis, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
entrega.

4.5.5 A montagem dos móveis será efetuada no depósito da Seção de Patrimônio, no Eixo
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Edifício-Sede do MPDFT – Brasília-DF, ou nas demais
promotorias situadas no Distrito Federal, com comunicação prévia de 48 (quarenta e oito)
horas, pelo e-mail patrimonio@mpdft.mp.br ou nos telefones (61) 3343-9053 / 3343-9956.

 

4.6 Certificados de Conformidade
4.6.1 O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, juntamente com a proposta
de preço, os seguintes documentos:

4 .6 .1 .1 Certificado de Regularidade do fabricante

Certificado de Regularidade válido do fabricante, no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
conforme o artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938/1981 e a Instrução Normativa
IBAMA nº 13/2021, além da legislação correlata.

Caso o fabricante seja dispensado desse registro por dispositivo legal, o licitante
deverá apresentar documento comprobatório ou declaração correspondente.

4.6.1.2 Certificado florestal
Certificado de Cadeia de Custódia (Cerflor) do fabricante da madeira utilizado nos
produtos; ou
Certificado (selo) da Cadeia de Custódia – Forest Stewardship Council (FSC) ou

similar, emitido por entidade ou organismo certificador reconhecido nacional ou
internacionalmente.

4.6.1.3. Certificado de conformidade do produto.

Certificado de conformidade com a norma, emitido por um Organismo Certificador de
Produto (OCP), acreditado pelo Inmetro, fornecendo a linha e o código do produto
oferecido, permitindo sua perfeita identificação nos documentos apresentados.

ABNT NBR 13962:2018

4.6.1.4 Laudo técnico de conformidade com o
MTE/NR-17

O mobiliário deverá atender aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 do
Ministério do Trabalho e Emprego, cuja conformidade será comprovada mediante
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apresentação de um laudo de ergonomia contendo foto/imagem e código do
produto, emitido por profissional especializado e habilitado em ergonomia ou por
engenheiro de segurança do trabalho.

O laudo técnico deverá ser certificado como profissional habilitado, conforme os
requisitos
da Nota Técnica
287/2016/CGNOR/DSST/SIT/MTE:

1 . Formação de nível superior em áreas relacionadas ao tema, tais como
medicina, engenharia, fisioterapia ou tecnologia em segurança do trabalho;
e

2. Curso de especialização lato sensu com conhecimentos em ergonomia.

Os relatórios, laudos e certificados deverão contemplar exatamente o mesmo
produto (marca, modelo e dimensões) oferecido pelo licitante.

Não será aceita documentação referente a produtos similares ao oferecido.

4.6.1.5 Declarações obrigatórias
 

Declaração de que o licitante não está proibido de contratar com a Administração
Pública, pelo período de até 3 (três) anos, por ter infringido as normas ambientais,
conforme disposto no artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998.

Declaração do fabricante garantindo no mínimo 3 (três) anos de garantia para os
produtos oferecidos, com assistência técnica disponível no Distrito Federal,
apta a prestar serviços de garantia ao MPDFT, conforme especificado no edital.

Justificativa para os Certificados de Conformidade: A exigência dos certificados de
conformidade para os itens licitados visa garantir a qualidade, segurança, sustentabilidade e
adequação ergonômica dos produtos adquiridos, em conformidade com os requisitos legais e
normativos aplicáveis.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

5.1 Obrigações da Contratada
A contratada, além das responsabilidades resultantes da contratação, do cumprimento da Lei
nº 14.133/2021, obriga-se a:

5.1.1 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da Proposta,
acompanhado da respectiva Nota Fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade;
5.1.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, de manuais, bulas,
cartilhas, notas explicativas, com versão em português, com todas as informações suficientes
e adequadas de fórmulas, manipulação, apresentação, acondicionamento, utilização,
contraindicação e riscos;
5.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
Artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos.
5.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
licitação;
5.1.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos que antecede a
data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
5.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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5.1.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada.
5.1.9 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;
5.1.10 Responsabilizar-se pelo ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigandose, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do presente Edital e da Ata que vier a ser assinada;
5.1.11 Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução do objeto deste edital e,
consequentemente, responder, civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que, na
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Contratante ou
para terceiros;
5.1.12 Manter, permanentemente, representante credenciado para atuar em seu nome e
representá-lo junto à Contratante e à Fiscalização, com autoridade para resolver problemas
relacionados com o fornecimento dos materiais ora adquiridos;
5.1.13 Recolher aos cofres da Contratante, conforme lhe seja instruído na devida
oportunidade, as importâncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às
indenizações devidas, sob pena de serem descontadas do pagamento de suas Notas
Fiscais/Faturas.

 

5.2 Obrigações do Contratante
 

A Contratante obriga-se a:

5.2.1 Receber provisoriamente o material,
disponibilizando local, data e horário;
5.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;
5.2.3 Designar um Fiscal para acompanhar a entrega dos produtos e exigir que a Contratada
forneça os produtos em estrita observância a este edital;
5.2.4 Orientar, supervisionar e controlar a Fiscalização;
5.2.5 Tomar todas as providências para que os empregados da Contratada tenham acesso ao
local de entrega dos materiais, para o cumprimento das obrigações ora contraídas;
5.2.6 Comunicar à empresa contratada quaisquer irregularidades no fornecimento do
material, com vistas à adoção das providências cabíveis;
5.2.7 Informar à Contratada o (s) nome (s) do agente (s) designado(s) para a fiscalização;
5.2.8 Receber e atestar os documentos das despesas, quando comprovado o correto
fornecimento dos materiais, conforme condições estabelecidas neste edital, no Termo de
Referência;
5.2.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora/contratada com relação ao objeto desta licitação.
 

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada (quando houver), do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, entre
outros.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021).

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VI);

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246/2022, art. 22, II);

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 22, III);

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 22,
IV).

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará imediatamente o fato ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 22, V).

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº
11.246/2022, art. 22, VII

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II do Decreto nº 11.246/2022).

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;(Decreto nº
11.246/2022, art. 23, IV).
 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutençãodas condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
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de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, X).

6.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade ao gestor do contrato, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
(Decreto nº 11.246/2022, art. 22, VII).

6.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final cominformações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246/2022, art. 21, VI).

6.12 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: (aplicável se for
o caso de inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades do objeto
contratado).

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 Recebimento do Objeto
 

7.1.1. O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021,
nos seguintes termos:

a ) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, observando as
diretrizes de recebimento da Unidade, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento provisório.
7.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
 
7.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
 

7.2 Pagamento
7.2.1. O MPDFT pagará à CONTRATADA pelo objeto efetivamente fornecido/pelo serviço
efetivamente prestado até o 10º (décimo) dia da apresentação de fatura ou nota fiscal, em
nome do MPDFT, CNPJ
26.989.715/0002-93, devidamente atestada pelo setor competente, por meio de depósito na
conta corrente da CONTRATADA por meio de ordem bancária, ficando condicionado à
comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA.

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a
aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga;
I = índice de atualização financeira = 0,0001643.
 

7.2.3. O prazo de pagamento poderá ser suspenso se o fornecimento/serviço não estiver de
acordo com as especificações estipuladas neste Instrumento, caso em que o prazo referido no
tópico 7.2.1 será contado a partir da efetiva regularização das pendências por parte da
empresa.
 
7.2.4. A licitante vencedora deverá manter durante a execução do contrato, em
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1.Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor
preço por item.

 

8.2.Benefício às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

Poderá ser prevista a participação exclusiva de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsto no inciso I do art. 48 da Lei
Complementar nº 123/2006.

 

9. INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES

Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022,
propõe-se que o intervalo mínimo de percentuais entre os lances para cobrir a melhor oferta
seja de 1% (um por cento).

 

10. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado da aquisição será de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e
quatrocentos reais), confome levantamento feito no Estudo Técnico Preliminar Completo
2376321.

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Programa de Trabalho:
03.062.0031.4261.0053 (Defesa) Fonte de Recurso: 1000
Elemento de Despesa: 52.42.01– Mobiliário em Geral

 

12. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 O MPDFT poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à empresa, nos
termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2022.

12.2 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

12.2.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.2.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo;
12.2.3 dar causa à inexecução total do contrato;
12.2.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou qualquer outro
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;
12.2.5 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta, em especial quando:

12.2.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
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negociação;
12.2.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.2.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.2.5.4 deixar de apresentar amostra;ou
12.2.5.5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.2.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
12.2.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.2.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.2.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.2.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.2.11.2 induzir deliberadamente o julgamento a erro;
12.2.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.2.11.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.2.11.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.

12.3 Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no tópico 12.2 acima as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.3.1 advertência;
12.3.2 multa;
12.3.3 impedimento de licitar e contratar e
12.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
12.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
12.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.4.4 os danos que dela provierem para a
Administração Pública;
12.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.5 A sanção de advertência será aplicada ao responsável em decorrência da infração
administrativa relacionada no item 12.2.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.
12.6 A penalidade de multa visa compensar todo e qualquer dano contratual, aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no tópico 12.2 nos seguintes
percentuais:

12.6.1 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial;
12.6.2 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total;
12.6.3 No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações assumidas, no que diz
respeito ao prazo de entrega do objeto será aplicada multa de mora nos seguintes termos:

12.6.3.1 multa de 0,25% (vinte e cinco centésimo por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em
dias ou em períodos a eles correspondentes, até o 15º (décimo quinto) dia;
12.6.3.2 multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, quando o
atraso for superior a 15 (quinze) dias.

12.6.4 Caso a aplicação da multa resulte em valores exorbitantes e/ou desproporcionais,
poderá ocorrer a redução do percentual aplicado a critério discricionário da Administração,
sempre com a análise do caso concreto.

12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4, 12.2.5,
12.2.6 e 12.2.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.2.8, 12.2.9, 12.2.10 e
12.2.11, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4, 12.2.5,
12.2.6 e 12.2.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº
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14.133/2021.
12.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022.
12.11 A aplicação das sanções previstas no Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

 

13. GESTORES DO CONTRATO

13.1 Gestor do Contrato: MAICON JOSE DOS SANTOS
13.2 Gestor Substituto: LUPICÍNIO GOMES DE SOUSA

 
 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA DO MME
 

Termo de Referência 35/2024

Informações Básicas
Número do
artefato UASG Editado por Atualizado em

35/2024
320004-MME-CGC-COORD.GERAL DE RECURSOS
LOGISTICOS/DF

TAYNA LIMA
MARTINS

22/10/2024
16:13 (v
9.1)

Status

PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 10/2024 48340.002373/2024-76

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de mobiliário, sob demanda, através de registro de preços para unidades diversas do Ministério de Minas e

energia - MME, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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VALOR TOTAL - LOTE 1 2.849.771,34

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Instrução Normativa SEGES/MGI nº4, de 2 de fevereiro de
2023, que estabeleceu regras complementares para aplicação do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma doartigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo Art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6 Os itens estão descritos detalhadamente no Item 6 do Estudo Técnico Preliminar, inclusive as metragens para aquisição.

2. Fundamentação da contratação
2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas desse termo de
referência.

 

3. Descrição da solução
3.1. A descrição da solução como um todo  encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3.2 A substituição regular do mobiliário de escritório, além de garantir a funcionalidade e a ergonomia, é essencial para a sustentabilidade
ambiental, promovendo o uso responsável de recursos e a redução do impacto ambiental.
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4. Requisitos da contratação
Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A Lei nº 11.284/2006 (Lei de Manejo Florestal Sustentável) exige que as empresas que extraem madeira estejam registradas e que
a madeira venha de áreas autorizadas, garantindo práticas de manejo sustentável.

4.1.2. Documento de Origem Florestal (DOF), instituído pela Portaria n° 253, de 18 de agosto de 2006, do Ministério do Meio Ambiente
(MMA), constitui licença obrigatória para o transporte e armazenamento de produtos florestais de origem nativa.

4.1.3. Racionalidade quanto aos bens materiais, assim como o acondicionamento adequado com a utilização de materiais recicláveis,
considerando o menor volume possível nas embalagens e respectiva proteção no transporte e armazenamento.

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar amostra,
quando solicitado, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.3. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.3.1. Será necessária a apresentação de amostras dos itens do Lote 1 para a avaliação de sua qualidade, estrutura, durabilidade e
padronização dos móveis que este ministério pretende adquirir.

4.3.2 Será necessária a apresentação de amostras dos itens do Lote 2 para a avaliação de sua qualidade, estrutura, durabilidade e
padronização dos móveis que este ministério pretende adquirir.

4.3.2.1 A empresa vencedora, caso não seja de Brasília-DF, deverá enviar as amostras da madeira, do estofado e o catálogo de
cores, texturas e padrões via Sedex (Correios), sendo de sua inteira responsabilidade.

4.4. As amostras poderão ser entregues no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério de Minas e Energia ''Bloco U'' - DF. CEP - 70.065-900,
no prazo limite de 15 (quinze) úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findar o prazo.

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas, a proposta será recusada.

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade das amostras:

Qualidade;
Estrutura; Resistência; padronização;e
Design e ergonomia.

4.7.1 A necessidade da amostra encontra-se justificada no Item 6 do Estudo Técnico Preliminar.

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 8 (oito)
dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.13. Poderá ser dispensada da apresentação de amostra a empresa que ofertar material de marca e modelo já adquiridos e aprovados pelo
MME.

4.14. O móvel apresentado como amostra poderá ser aberto, manuseado, desmontado, receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, sendo devolvido à licitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação técnica.

4.15. Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas
e deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de
produção do fabricante. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento,

Contrato CO 019/SG/MPDFT/2025 (2604905)         SEI 19.04.4327.0077767/2025-85 / pg. 23



incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes.

4.16. Os bens demandam uma logística de média a alta complexidade no seu deslocamento, cujos custos de entrega até o local determinado
pelo contratante, bem como a montagem, devem estar inclusos no preço dos produtos.

Requisitos ergonômicos

4.17. As cadeiras devem atender aos requisitos ergonômicos previstos na NR 17 e na NBR 13.962, sendo exigido em alguns modelos o encosto
apoio lombar regulável em profundidade (tensão) e ajustável na altura, e o apoio para o antebraço com regulagem de altura, e de cervical.

4.17.1 Considerando as diferenças físicas de servidores e colaboradores o mobiliário (mesa ou cadeira) deve permitir o apoio de
antebraços, a fim de evitar postura estática forçada, e possuir regulagens de ajuste conforme as características antropométricas do
usuário (altura, peso, comprimento das pernas, etc.).

Subcontratação

4.18. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.19. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , no percentual de 5% do valor
contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.20. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.21. O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a
prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

4.22. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto
Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do(a) ordem de serviço, fornecimento por demanda.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Ministério de Minas e Energia - Esplanada dos Ministérios. Bloco "U". Brasília - DF - CEP:
70.855-040.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, incluindo os 90 (noventa) dias de garantia legal previstos no art. 26, II, da Lei nº 8.078/90, será de
03 (três) anos contra defeitos de fabricação. Este prazo é calculado a partir da data de entrega e aceitação dos produtos e seus componentes, de
acordo com as disposições contidas no art. 39, VIII, da mesma lei. A garantia cobre os produtos mesmo após a descontinuidade de fabricação
dentro desse período.

5.5.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a
garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5.2. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.5.2.1. A realização da manutenção corretiva dos bens poderá ser feita pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.5.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação
do equipamento.

5.5 4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

5.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo
Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

5.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados quando couber, e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI );

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II );

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV ).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua ai, competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III ).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII ).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo máximo para o  recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9 O recebimento deverá ser fiscalizado por fiscais responsáveis para que não haja entrega errônea ou de qualidade inferior, caso isso ocorra o
fornecedor poderá ser penalizado, nos termos da Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940, Artigo 337L.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 7.11.1. o prazo de validade;

7.11.2. a data da emissão;
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7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5. o valor a pagar; e

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.25 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.26 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do
contratante.

7.27 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.28 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12

Contrato CO 019/SG/MPDFT/2025 (2604905)         SEI 19.04.4327.0077767/2025-85 / pg. 27



da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.29 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, para registro de preços, na modalidade PREGÃO,
sob a forma Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO DO LOTE.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral, de acordo com a quantidade de unidades solicitada pela administração na demanda requerida.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva .

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
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atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos;

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado
da parcela pertinente.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado
da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

8.26.1.1. O documento deve indicar, minimamente, as dimensões do assento, dimensões do encosto, altura mínima e máxima do
assento, altura mínima e máxima dos braços, tipos de regulagem da cadeira, tipos de rodízio usados na cadeira, tipo de base /
estrutura e dimensão das longarinas.

8.26.1.2. Apresentar o laudo ou parecer técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho (Resolução CONFEA N.325, de
27/11/1987), profissional que possua Certificação de Ergonomista ou que comprove ter curso de especialização, mestrado ou
doutorado que o habilite a realizar avaliações ergonômicas, declarando que a linha de mobiliário ofertada está em conformidade
com as Normas Brasileiras de Regulamentação.

8.26.1.2.1 Apresentar Certificado ou Declaração de conformidade com as normas ABNT NBR 13962:2018 Móveis para
escritório – Cadeiras.

8.26.1.2.2 Apresentar Certificado ou Declaração NR-17 comprovando que o material ofertado está em conformidade com os
parâmetros exigidos na NR 17 para cadeiras, poltronas e estofados e Certificado ou Declaração de conformidade com as
normas NBR 16031:2006 Móveis – Assentos Múltiplos – Requisitos e métodos para resistência e durabilidade para as
Longarinas de 2 e 3 lugares (itens 52 e 53).

8.26.1.2.3 Apresentar Certificado ou Declaração de conformidade com as normas ABNT NBR 8910/2016 (especifica o método
para determinação da resistência à compressão de espumas flexíveis de poliuretano).
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8.26.1.2.4 Apresentar NBR 13961/2010 para armários (especifica as características físicas e dimensionais dos armários para
escritório, bem como estabelece os métodos para a determinação).

8.26.1.2.5 Apresentar NBR 13966:2008 para mesas (especifica as dimensões de mesas de escritório de uso geral, inclusive
mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos). Todos os normativos estão descritos no Item 5
deste ETP.

8.26.1.2.6 Comprovação da origem legal da madeira utilizada na fabricação dos móveis, quando cabível, por meio do
Documento de Origem Florestal (DOF), em nome da empresa ou de seu fornecedor de madeira ou fabricante dos painéis
de madeira. A apresentação do DOF fica dispensada quando a madeira ou placa possuir o certificado de manejo florestal
e/ou cadeia de custódia sustentável (CERFLOR, PEFC, FSC ou outro igual e comprovadamente idôneo e independente).

8.26.1.2.6.1. Quando o DOF ou os certificados de manejo / custódia sustentável estiverem em nome do fornecedor de
madeira ou painéis de madeira, a licitante deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que usará apenas os
insumos deste fornecedor.

8.26.1.2.6.2. Os produtos e subprodutos florestais provenientes de pinus e eucalipto não exigem a apresentação da
documentação DOF, mas é imprescindível a comprovação do manejo florestal.

8.26.2. Apresentar Atestados de Capacidade Técnica, onde a somatória deverá ter no mínimo 50% de fornecimento do objeto. fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, emitido em português, exceto pelo próprio proponente, que comprovem experiência no
fornecimento mobiliário corporativo ou contrato em nível satisfatório, com características pertinentes, similares e compatíveis com as
exigidas no presente projeto, constatando que a mesma possui experiência e capacidade técnica para o fornecimento dos equipamentos
supramencionados, objeto desta licitação.

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.27. Para cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos
arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 ;

8.27.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com
a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, d e 1971, ou uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Requisitos da contratação:

8.28 Exclusividade/Benefício ME/EPP: em razão do valor de cada item da licitação superar os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) definidos no artigo
48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e artigo 6º do Decreto 8.538/2015, atualizado pelo Decreto Nº
10.273/2020, o benefício de exclusividade para participação de microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) não poderá ser
aplicado. Entretanto, serão adotados os critérios de preferências previstas no Decreto 8.538/2015.s: ainda que se trate de mercado amplo e com

8.29 Participação de Consórcios ou Empresas Estrangeira necessidade de cobertura nacional para a prestação de eventuais serviços de
manutenção (preventiva e corretiva),a participação de consórcios e de empresas estrangeiras será permitida, com vistas a ampliar a
competitividade do certame, desde que atendidas as exigências do artigo 15 e artigo 70 da Lei 14.133/2021.

Justificativa para vedação de Pessoa Física:

A exigência de capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais afasta a participação de
pessoas físicas (art. 4º da IN nº 116/2021)
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9. Estimativas do Valor da Contratação
Valor (R$): 4.532.929,73

9.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 4.532.929,73 (Quatro milhões, quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e vinte e
nove reais e setenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 1.1. do Termo de Referência.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme
especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.3 Tratando-se de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações
(art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021;

9.5 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.6 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.7 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 320004/00001

II) Fonte de Recursos: 1053000260;

III) Programa de Trabalho: 25.122.0032.2000.0001;

IV) Elemento de Despesa: 449052;

V) Plano Interno: [...];

 

11. Responsáveis
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Despacho: PORTARIA Nº 460/SPOA/SE/MME, DE 10 DE JUNHO DE 2024
 
 
 
 

FABIANA FEIJO DE OLIVEIRA BAPTISTUCCI
Membro da comissão de contratação

 
 

Despacho: PORTARIA Nº 460/SPOA/SE/MME, DE 10 DE JUNHO DE 2024
 
 
 
 

TERENCIO TONHA BRANDAO JUNIOR
Membro da comissão de contratação

Assinou eletronicamente em 22/10/2024 às 15:39:28.
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NR 17 - ERGONOMIA
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(Redação dada pela Portaria MTP n.º 423 de 07 de outubro de 2021)
SUMÁRIO
17.1 Objetivo
17.2 Campo de Aplicação
17.3 Avaliação das situações de trabalho
17.4 Organização do trabalho
17.5 Levantamento, transporte e descarga individual de cargas
17.6 Mobiliário dos postos de trabalho
17.7 Trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas manuais
17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho
Anexo I - Trabalho dos Operadores de Checkout
Anexo II - Trabalho em Teleatendimento/Telemarketing
 
17.1 Objetivo
 
17.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR visa estabelecer as diretrizes e os requisitos que permitam a
adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a
proporcionar conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho.
 
17.1.1.1 As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte e descarga
de materiais, ao mobiliário dos postos de trabalho, ao trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas
manuais, às condições de conforto no ambiente de trabalho e à própria organização do trabalho.
 
17.2 Campo de Aplicação
 
17.2.1 Esta Norma se aplica a todas as situações de trabalho, relacionadas às condições previstas no
subitem 17.1.1.1, das organizações e dos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como dos
órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público que possuam empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
 
17.2.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nesta NR a outras relações jurídicas.
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17.3 Avaliação das situações de trabalho
 
17.3.1 A organização deve realizar a avaliação ergonômica preliminar das situações de trabalho que, em
decorrência da natureza e conteúdo das atividades requeridas, demandam adaptação às características
psicofisiológicas dos trabalhadores, a fim de subsidiar a implementação das medidas de prevenção e
adequações necessárias previstas nesta NR.
 
17.3.1.1 A avaliação ergonômica preliminar das situações de trabalho pode ser realizada por meio de
abordagens qualitativas, semiquantitativas, quantitativas ou combinação dessas, dependendo do risco e dos
requisitos legais, a fim de identificar os perigos e produzir informações para o planejamento das medidas de
prevenção necessárias.
 
17.3.1.2 A avaliação ergonômica preliminar pode ser contemplada nas etapas do processo de identificação
de perigos e de avaliação dos riscos descrito no item 1.5.4 da Norma Regulamentadora nº 01 (NR 01) –
Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais.
 
17.3.1.2.1 A avaliação ergonômica preliminar das situações de trabalho deve ser registrada pela
organização.
 
17.3.2 A organização deve realizar Análise Ergonômica do Trabalho - AET da situação de trabalho quando:
a) observada a necessidade de uma avaliação mais aprofundada da situação;
b) identificadas inadequações ou insuficiência das ações adotadas;
c) sugerida pelo acompanhamento de saúde dos trabalhadores, nos termos do Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e da alínea “c” do subitem 1.5.5.1.1 da NR 01; ou
d) indicada causa relacionada às condições de trabalho na análise de acidentes e doenças relacionadas ao

trabalho, nos termos do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR.
 
17.3.3 A AET deve abordar as condições de trabalho, conforme estabelecido nesta NR, incluindo as
seguintes etapas:

a) análise da demanda e, quando aplicável, reformulação do problema;
b) análise do funcionamento da organização, dos processos, das situações de trabalho e da atividade;
c) descrição e justificativa para definição de métodos, técnicas e ferramentas adequados para a análise e sua

aplicação, não estando adstrita à utilização de métodos, técnicas e ferramentas específicos;
d) estabelecimento de diagnóstico;
e) recomendações para as situações de trabalho analisadas; e
f ) restituição dos resultados, validação e revisão das intervenções efetuadas, quando necessária, com a

participação dos trabalhadores.
 
17.3.4 As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP enquadradas como graus de risco 1 e 2
e o Microempreendedor Individual – MEI não são obrigados a elaborar a AET, mas devem atender todos os
demais requisitos estabelecidos nesta NR, quando aplicáveis.
 
17.3.4.1 As ME ou EPP enquadradas como graus de risco 1 e 2 devem realizar a AET quando observadas as
situações previstas nas alíneas “c” e “d” do item 17.3.2.
 
17.3.5 Devem integrar o inventário de riscos do PGR:

a) os resultados da avaliação ergonômica preliminar; e
b) a revisão, quando for o caso, da identificação dos perigos e da avaliação dos riscos, conforme indicado

pela AET.
 
17.3.6 Devem ser previstos planos de ação, nos termos do PGR, para:
a) as medidas de prevenção e adequações decorrentes da avaliação ergonômica preliminar, atendido o
previsto nesta NR; e b) as recomendações da AET.
 
17.3.7 O relatório da AET, quando realizada, deve ficar à disposição na organização pelo prazo de 20 (vinte)
anos.
 
17.3.8 A organização deve garantir que os empregados sejam ouvidos durante o processo da avaliação
ergonômica preliminar e na AET.
 
17.4 Organização do trabalho
 
17.4.1 A organização do trabalho, para efeito desta NR, deve levar em consideração: a) as normas
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de produção;
b) o modo operatório, quando aplicável;
c) a exigência de tempo;
d) o ritmo de trabalho;
e) o conteúdo das tarefas e os instrumentos e meios técnicos disponíveis; e
f) os aspectos cognitivos que possam comprometer a segurança e a saúde do trabalhador.
 
17.4.2 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica do tronco, do pescoço, da
cabeça, dos membros superiores e dos membros inferiores, devem ser adotadas medidas técnicas de
engenharia, organizacionais e/ou administrativas, com o objetivo de eliminar ou reduzir essas sobrecargas, a
partir da avaliação ergonômica preliminar ou da AET.
 
17.4.3 Devem ser implementadas medidas de prevenção, a partir da avaliação ergonômica preliminar ou da
AET, que evitem que os trabalhadores, ao realizar suas atividades, sejam obrigados a efetuar de forma
contínua e repetitiva:

a ) posturas extremas ou nocivas do tronco, do pescoço, da cabeça, dos membros superiores e/ou dos
membros inferiores;

b) movimentos bruscos de impacto dos membros superiores;
c) uso excessivo de força muscular;
d) frequência de movimentos dos membros superiores ou inferiores que possam comprometer a segurança e

a saúde do trabalhador;
e) exposição a vibrações, nos termos do Anexo I da Norma Regulamentadora nº 09 - Avaliação e Controle das

Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos; ou
f) exigência cognitiva que possa comprometer a segurança e saúde do trabalhador.
 
17.4.3.1 As medidas de prevenção devem incluir duas ou mais das seguintes alternativas:

a) pausas para propiciar a recuperação psicofisiológica dos trabalhadores, que devem ser computadas como
tempo de trabalho efetivo;

b ) alternância de atividades com outras tarefas que permitam variar as posturas, os grupos musculares
utilizados ou o ritmo de trabalho;

c) alteração da forma de execução ou organização da tarefa; e
d) outras medidas técnicas aplicáveis, recomendadas na avaliação ergonômica preliminar ou na AET.
 
17.4.3.1.1 Quando não for possível adotar as alternativas previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem
17.4.3.1, devem obrigatoriamente ser adotadas pausas e alternância de atividades previstas,
respectivamente, nas alíneas “a” e “b” do subitem 17.4.3.1.
 
17.4.3.2 Para que as pausas possam propiciar descanso e recuperação psicofisiológica dos trabalhadores,
devem ser observados os requisitos mínimos:

a) a introdução das pausas não pode ser acompanhada de aumento da cadência individual; e
b) as pausas devem ser usufruídas fora dos postos de trabalho.
 
17.4.3.3 Deve ser assegurada a saída dos postos de trabalho para satisfação das necessidades fisiológicas
dos trabalhadores nos termos do item 24.9.8 da Norma Regulamentadora nº 24 (NR 24) - Condições
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, independentemente da fruição das pausas.
 
17.4.4 Todo e qualquer sistema de avaliação de desempenho para efeito de remuneração e vantagens de
qualquer espécie deve levar em consideração as repercussões sobre a saúde dos trabalhadores.
 
17.4.5 A concepção dos postos de trabalho deve levar em consideração os fatores organizacionais e
ambientais, a natureza da tarefa e das atividades e facilitar a alternância de posturas.
 
17.4.6 As dimensões dos espaços de trabalho e de circulação, inerentes à execução da tarefa, devem ser
suficientes para que o trabalhador possa movimentar os segmentos corporais livremente, de maneira a
facilitar o trabalho, reduzir o esforço do trabalhador e não exigir a adoção de posturas extremas ou nocivas.
 
17.4.7 Os superiores hierárquicos diretos dos trabalhadores devem ser orientados para buscar no exercício
de suas atividades:

a) facilitar a compreensão das atribuições e responsabilidades de cada função;
b) manter aberto o diálogo de modo que os trabalhadores possam sanar dúvidas quanto ao exercício de suas

atividades;
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c) facilitar o trabalho em equipe; e
d) estimular tratamento justo e respeitoso nas relações pessoais no ambiente de trabalho.
 
17.4.7.1 A organização com até 10 (dez) empregados fica dispensada do atendimento ao item 17.4.7.
 
17.5 Levantamento, transporte e descarga individual de cargas
 
17.5.1 Não deverá ser exigido nem admitido o transporte manual de cargas por um trabalhador cujo peso
seja suscetível de comprometer sua saúde ou sua segurança.
 
17.5.1.1 A carga suportada deve ser reduzida quando se tratar de trabalhadora mulher e de trabalhador
menor nas atividades permitidas por lei.
 
17.5.2 No levantamento, manuseio e transporte individual e não eventual de cargas, devem ser observados
os seguintes requisitos:

a) os locais para pega e depósito das cargas, a partir da avaliação ergonômica preliminar ou da AET, devem ser
organizados de modo que as cargas, acessos, espaços para movimentação, alturas de pega e deposição não
obriguem o trabalhador a efetuar flexões, extensões e rotações excessivas do tronco e outros
posicionamentos e movimentações forçadas e nocivas dos segmentos corporais; e

b ) cargas e equipamentos devem ser posicionados o mais próximo possível do trabalhador, resguardando
espaços suficientes para os pés, de maneira a facilitar o alcance, não atrapalhar os movimentos ou
ocasionar outros riscos.
 
17.5.2.1 É vedado o levantamento não eventual de cargas que possa comprometer a segurança e a saúde
do trabalhador quando a distância de alcance horizontal da pega for superior a 60 cm (sessenta
centímetros) em relação ao corpo.
 
17.5.3 O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de vagonetes, carros de mão
ou qualquer outro aparelho mecânico devem observar a carga, a frequência, a pega e a distância
percorrida, para que não comprometam a saúde ou a segurança do trabalhador.
 
17.5.4 Na movimentação e no transporte manual não eventual de cargas, devem ser adotadas uma ou mais
das seguintes medidas de prevenção: a) implantar meios técnicos facilitadores;

b ) adequar o peso e o tamanho da carga (dimensões e formato) para que não provoquem o aumento do
esforço físico que possa comprometer a segurança e a saúde do trabalhador;

c) limitar a duração, a frequência e o número de movimentos a serem efetuados pelos trabalhadores;
d) reduzir as distâncias a percorrer com cargas, quando aplicável; e
e) efetuar a alternância com outras atividades ou pausas suficientes, entre períodos não superiores a duas

horas.
 
17.5.5 Todo trabalhador designado para o transporte manual não eventual de cargas deve receber
orientação quanto aos métodos de levantamento, carregamento e deposição de cargas.
 
17.5.6 O capítulo 17.5 Levantamento, transporte e descarga individual de cargas desta NR não se aplica a
levantamento, transporte e movimentação de pessoas.
 
17.6 Mobiliário dos postos de trabalho
 
17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens em um ou mais de seus
elementos que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao conjunto dos
trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido.
 
17.6.2 Sempre que o trabalho puder ser executado alternando a posição de pé com a posição sentada, o
posto de trabalho deve ser planejado ou adaptado para favorecer a alternância das posições.
 
17.6.3 Para trabalho manual, os planos de trabalho devem proporcionar ao trabalhador condições de boa
postura, visualização e operação e devem atender aos seguintes requisitos mínimos:

a) características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação dos segmentos corporais de
forma a não comprometer a saúde e não ocasionar amplitudes articulares excessivas ou posturas nocivas
de trabalho;

b ) altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com a distância
requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do assento;

c) área de trabalho dentro da zona de alcance manual e de fácil visualização pelo trabalhador;
d) para o trabalho sentado, espaço suficiente para pernas e pés na base do plano de trabalho, para permitir
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que o trabalhador se aproxime o máximo possível do ponto de operação e possa posicionar
completamente a região plantar, podendo utilizar apoio para os pés, nos termos do item 17.6.4; e

e) para o trabalho em pé, espaço suficiente para os pés na base do plano de trabalho, para permitir que o
trabalhador se aproxime o máximo possível do ponto de operação e possa posicionar completamente a
região plantar.

 
17.6.3.1 A área de trabalho dentro da zona de alcance máximo pode ser utilizada para ações que não
prejudiquem a segurança e a saúde do trabalhador, sejam elas eventuais ou também, conforme AET, as não
eventuais.
 
17.6.4 Para adaptação do mobiliário às dimensões antropométricas do trabalhador, pode ser utilizado apoio
para os pés sempre que o trabalhador não puder manter a planta dos pés completamente apoiada no piso.
 
17.6.5 Os pedais e demais comandos para acionamento pelos pés devem ter posicionamento e dimensões
que possibilitem fácil alcance, além de atender aos requisitos estabelecidos no item 17.6.3.
 
17.6.6 Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos mínimos:

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida;
b) sistemas de ajustes e manuseio acessíveis;
c) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento;
d) borda frontal arredondada; e
e) encosto com forma adaptada ao corpo para proteção da região lombar.
 
17.6.7 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados em pé, devem ser colocados assentos
com encosto para descanso em locais em que possam ser utilizados pelos trabalhadores durante as pausas.
 
17.6.7.1 Os assentos previstos no item 17.6.7 estão dispensados do atendimento ao item 17.6.6.
 
17.7 Trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas manuais.
 

17.7.1 O trabalho com máquinas e equipamentos deve atender, em consonância com a Norma
Regulamentadora nº 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, além das demais
disposições desta NR, aos aspectos constantes neste capítulo.

 
17.7.2 Os fabricantes de máquinas e equipamentos devem projetar e construir os componentes, como

monitores de vídeo, sinais e comandos, de forma a possibilitar a interação clara e precisa com o
operador objetivando reduzir possibilidades de erros de interpretação ou retorno de informação, nos
termos do item 12.9.2 da NR 12.

 
17.7.2.1 A localização e o posicionamento do painel de controle e dos comandos devem facilitar o acesso, o
manejo fácil e seguro e a visibilidade da informação do processo.
 
17.7.3 Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com terminais de vídeo devem
permitir ao trabalhador ajustá-lo de acordo com as tarefas a serem executadas.
 
17.7.3.1 Os equipamentos devem ter condições de mobilidade suficiente para permitir o ajuste da tela do

equipamento à iluminação do ambiente, protegendo-a contra reflexos, e proporcionar corretos
ângulos de visibilidade ao trabalhador.

 
17.7.3.2 Nas atividades com uso de computador portátil de forma não eventual em posto de trabalho,

devem ser previstas formas de adaptação do teclado, do mouse ou da tela a fim de permitir o ajuste
às características antropométricas do trabalhador e à natureza das tarefas a serem executadas.

 
17.7.4 Devem ser dotados de dispositivo de sustentação os equipamentos e ferramentas manuais cujos

pesos e utilização na execução das tarefas forem passíveis de comprometer a segurança ou a saúde
dos trabalhadores ou adotada outra medida de prevenção, a partir da avaliação ergonômica
preliminar ou da AET.

 
17.7.5 A concepção das ferramentas manuais deve atender, além dos demais itens desta NR, aos

seguintes aspectos:
a) facilidade de uso e manuseio; e
b) evitar a compressão da palma da mão ou de um ou mais dedos em arestas ou quinas vivas.
 
17.7.6 A organização deve selecionar as ferramentas manuais para que o tipo, formato e a textura da
empunhadura sejam apropriados à tarefa e ao eventual uso de luvas.
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17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho
 
17.8.1 Em todos os locais e situações de trabalho deve haver iluminação, natural ou artificial, geral ou
suplementar, apropriada à natureza da atividade.
 
17.8.2 A iluminação deve ser projetada e instalada de forma a evitar ofuscamento, reflexos incômodos,
sombras e contrastes excessivos.
 
17.8.3 Em todos os locais e situações de trabalho internos, deve haver iluminação em conformidade com os
níveis mínimos de iluminamento a serem observados nos locais de trabalho estabelecidos na Norma de
Higiene Ocupacional nº 11 (NHO 11) da Fundacentro - Avaliação dos Níveis de Iluminamento em Ambientes
Internos de Trabalho, versão 2018.
 
17.8.4 Nos locais de trabalho em ambientes internos onde são executadas atividades que exijam
manutenção da solicitação intelectual e atenção constantes, devem ser adotadas medidas de conforto
acústico e de conforto térmico, conforme disposto nos subitens seguintes.
 
17.8.4.1 A organização deve adotar medidas de controle do ruído nos ambientes internos com a finalidade
de proporcionar conforto acústico nas situações de trabalho.
 
17.8.4.1.1 O nível de ruído de fundo para o conforto deve respeitar os valores de referência para ambientes
internos de acordo com sua finalidade de uso estabelecidos em normas técnicas oficiais.
 
17.8.4.1.2 Para os demais casos, o nível de ruído de fundo aceitável para efeito de conforto acústico será
de até 65 dB(A), nível de pressão sonora contínuo equivalente ponderado em A e no circuito de resposta
Slow (S).
 
17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da velocidade do ar e da umidade
com a finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de trabalho, observando-se o parâmetro de
faixa de temperatura do ar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados.
17.8.4.2.1 Devem ser adotadas medidas de controle da ventilação ambiental para minimizar a ocorrência
de correntes de ar aplicadas diretamente sobre os trabalhadores.
 
17.8.5 Fica ressalvado o atendimento dos itens 17.8.3 e 17.8.4.2 nas situações em que haja normativa
específica com a devida justificativa técnica de que não haverá prejuízo à segurança ou à saúde dos
trabalhadores.
 

ANEXO I da NR 17
TRABALHO DOS OPERADORES DE CHECKOUT

 
Sumário
1. Objetivo
2. Campo de Aplicação
3. Posto de trabalho
4. Manipulação de mercadorias
5. Organização do trabalho
6. Aspectos psicossociais do trabalho
7. Informação e capacitação dos trabalhadores
 
1. Objetivo
 
1.1 Estabelecer as diretrizes e os requisitos para adequação das condições de trabalho dos operadores de
checkout, visando à prevenção dos problemas de saúde e segurança relacionados ao trabalho.
 
2. Campo de Aplicação
 
2.1 Este Anexo aplica-se às organizações que desenvolvam atividade comercial utilizando sistema de
autosserviço e checkout, como supermercados, hipermercados e comércio atacadista.
 
3. Posto de trabalho
 
3.1 Em relação ao mobiliário do checkout e às suas dimensões, incluindo distâncias e alturas, no posto de
trabalho deve-se:

a) atender às características antropométricas de 90% (noventa por cento) dos trabalhadores, respeitando os
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alcances dos membros e da visão, ou seja, compatibilizando as áreas de visão com a manipulação;
b) assegurar a postura para o trabalho na posição sentada e em pé, e as posições confortáveis dos membros

superiores e inferiores nessas duas situações;
c) respeitar os ângulos limites e trajetórias naturais dos movimentos, durante a execução das tarefas, evitando

a flexão e a torção do tronco;
d ) garantir um espaço adequado para livre movimentação do operador e colocação da cadeira, a fim de

permitir a alternância do trabalho na posição em pé com o trabalho na posição sentada;
e) manter uma cadeira de trabalho com assento e encosto para apoio lombar, com estofamento de densidade

adequada, ajustáveis à estatura do trabalhador e à natureza da tarefa; f) colocar apoio para os pés,
independente da cadeira;

g) adotar, em cada posto de trabalho, sistema com esteira eletromecânica para facilitar a movimentação de
mercadorias nos checkouts com comprimento de 2,70 m (dois metros e setenta centímetros) ou mais;

h) disponibilizar sistema de comunicação com pessoal de apoio e supervisão; e
i ) manter mobiliário sem quinas vivas ou rebarbas, devendo os elementos de fixação (pregos, rebites,

parafusos) ser mantidos de forma a não causar acidentes.
 
3.2 Em relação ao equipamento e às ferramentas utilizadas pelos operadores de checkout para o
cumprimento de seu trabalho, deve-se:

a) escolhê-los de modo a favorecer os movimentos e ações próprias da função, sem exigência acentuada de
força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos segmentos corporais;

b) posicioná-los no posto de trabalho dentro dos limites de alcance manual e visual do operador, permitindo a
movimentação dos membros superiores e inferiores e respeitando a natureza da tarefa;

c) garantir proteção contra acidentes de natureza mecânica ou elétrica nos checkouts, com base no que está
previsto nas normas regulamentadoras ou em outras normas técnicas oficiais; e d) mantê-los em condições
adequadas de funcionamento.
 
3.3 Em relação ao ambiente físico de trabalho e ao conjunto do posto de trabalho, deve-se:

a ) manter as condições de iluminamento, ruído e conforto térmico de acordo com o previsto na Norma
Regulamentadora nº 17 (NR 17), bem como as medidas de prevenção previstas no

Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR quanto aos agentes físicos e químicos;
b ) proteger os operadores de checkout contra correntes de ar, vento ou grandes variações climáticas,

quando necessário; e
c) utilizar superfícies que evitem reflexos incômodos no campo visual do trabalhador.
 
3.4 Na concepção do posto de trabalho do operador de checkout, deve-se prever a possibilidade de fazer
adequações ou ajustes localizados, exceto nos equipamentos fixos, considerando o conforto dos operadores.
 
4. Manipulação de mercadorias
 
4.1 A organização deve envidar esforços a fim de que a manipulação de mercadorias não acarrete o uso de
força muscular excessiva por parte dos operadores de checkout, por meio da adoção de um ou mais dos
seguintes itens, cuja escolha fica a critério da organização:

a) negociação do tamanho e volume das embalagens de mercadorias com fornecedores;
b) uso de equipamentos e instrumentos de tecnologia adequada;
c) formas alternativas de apresentação do código de barras da mercadoria ao leitor ótico, quando existente;
d) disponibilidade de pessoal auxiliar, quando necessário; e
e) outras medidas que ajudem a reduzir a sobrecarga do operador na manipulação de mercadorias.
 

4.2 A organização deve adotar mecanismos auxiliares sempre que, em função do grande volume ou
excesso de peso das mercadorias, houver limitação para a execução manual das tarefas por parte dos
operadores de checkout.

 
4.3 A organização deve adotar medidas para evitar que a atividade de ensacamento de mercadorias se

incorpore ao ciclo de trabalho ordinário e habitual dos operadores de checkout, tais como:
a) manter, no mínimo, um ensacador a cada três checkouts em funcionamento;
b) proporcionar condições que facilitem o ensacamento pelo cliente; e
c) outras medidas que se destinem ao mesmo fim.
 
4.3.1 A escolha dentre as medidas relacionadas no item 4.3 é prerrogativa da organização.
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4.4 A pesagem de mercadorias pelo operador de checkout só poderá ocorrer quando os seguintes
requisitos forem atendidos simultaneamente:

a) balança localizada frontalmente e próxima ao operador;
b) balança nivelada com a superfície do checkout;
c) continuidade entre as superfícies do checkout e da balança, admitindo-se até 2 cm (dois centímetros) de

descontinuidade em cada lado da balança;
d ) teclado para digitação localizado a uma distância máxima de 45 cm (quarenta e cinco centímetros) da

borda interna do checkout; e
e) número máximo de oito dígitos para os códigos de mercadorias que sejam pesadas.
 
4.5 Para o atendimento no checkout de pessoas idosas, gestantes, portadoras de deficiências ou que
apresentem algum tipo de incapacidade momentânea, a organização deve disponibilizar pessoal auxiliar,
sempre que o operador de caixa solicitar.
 
5. Organização do trabalho
 
5.1 A disposição física e o número de checkouts em atividade (abertos) e de operadores devem ser
compatíveis com o fluxo de clientes, de modo a adequar o ritmo de trabalho às características
psicofisiológicas de cada operador, por meio da adoção de pelo menos um dos seguintes itens, cuja escolha
fica a critério da organização:

a) pessoas para apoio ou substituição, quando necessário;
b) filas únicas por grupos de checkouts;
c) checkouts especiais (idosos, gestantes, deficientes, clientes com pequenas quantidades de mercadorias);
d) pausas durante a jornada de trabalho;
e) rodízio entre os operadores de checkouts com características diferentes; e
f ) outras medidas que ajudem a manter o movimento adequado de atendimento sem a sobrecarga do

operador de checkout.
 

5.2 São garantidas saídas do posto de trabalho, mediante comunicação, a qualquer momento da jornada,
para que os operadores atendam às suas necessidades fisiológicas, ressalvado o intervalo para
refeição previsto na CLT.

 
5.3 É vedado promover, para efeitos de remuneração ou premiação de qualquer espécie, sistema de

avaliação do desempenho com base no número de mercadorias ou compras por operador.
 

5.4 É atribuição do operador de checkout a verificação das mercadorias apresentadas, sendo-lhe vedada
qualquer tarefa de segurança patrimonial.

 
6. Aspectos psicossociais do trabalho
 
6.1 Todo trabalhador envolvido com o trabalho em checkout deve portar um dispositivo de identificação
visível, com nome e/ou sobrenome, escolhido(s) pelo próprio trabalhador.
 
6.2 É vedado obrigar o trabalhador ao uso, permanente ou temporário, de vestimentas ou propagandas ou
maquilagem temática que causem constrangimento ou firam sua dignidade pessoal.
 
7. Treinamento e capacitação dos trabalhadores
 
7.1 Todos os trabalhadores envolvidos com o trabalho de operador de checkout devem receber
treinamento, cujo objetivo é aumentar o conhecimento da relação entre o seu trabalho e a promoção à
saúde.
 
7.2 O treinamento deve conter noções sobre as medidas de prevenção e os fatores de risco para a saúde,
decorrentes da modalidade de trabalho de operador de checkout, levando em consideração os aspectos
relacionados a: a) posto de trabalho;

b) manipulação de mercadorias;
c) organização do trabalho;
d) aspectos psicossociais do trabalho; e
e) lesões ou agravos à saúde mais encontrados entre operadores de checkout.
 
7.2.1 Cada trabalhador deve receber treinamento inicial com duração mínima de duas horas, até o trigésimo
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dia da data da sua admissão, e treinamento periódico anual com duração mínima de duas horas,
ministrados durante sua jornada de trabalho.
 

7.3 Os trabalhadores devem ser informados com antecedência sobre mudanças que venham a ocorrer no
processo de trabalho.

 
7.4 O treinamento deve incluir a disponibilização de material didático com os tópicos mencionados no

item 7.2 e alíneas.
 

7.5 A forma do treinamento (contínuo ou intermitente, presencial ou a distância, por palestras, cursos ou
audiovisual) fica a critério de cada organização.

 
7.6 A elaboração do conteúdo técnico e avaliação dos resultados do treinamento devem contar com a

participação de integrantes do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT e
da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando houver, do médico responsável pelo
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e dos responsáveis pela elaboração e
implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.

(redação vigente até 19 de março de 2023)
 
7.6 A elaboração do conteúdo técnico e avaliação dos resultados do treinamento devem contar com a
participação de integrantes do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT e da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio - CIPA, quando houver, do médico responsável
pelo Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e dos responsáveis pela elaboração e
implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.
(Portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022 - redação que entra em vigor no dia 20 de março de 2023)
 

ANEXO II da NR 17
TRABALHO EM TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING

 
Sumário
1. Objetivo
2. Campo de Aplicação
3. Mobiliário dos Postos de Trabalho
4. Equipamentos dos Postos de Trabalho
5. Condições Ambientais de Trabalho
6. Organização do Trabalho
7. Capacitação dos Trabalhadores
8. Condições Sanitárias de Conforto
9. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e Análise Ergonômica do Trabalho
10. Pessoas com Deficiência
11. Disposições Transitórias
 
1. Objetivo
 
1.1 Estabelecer os requisitos para o trabalho em atividades de teleatendimento/telemarketing nas
diversas modalidades desse serviço, de modo a proporcionar o máximo de conforto, segurança, saúde e
desempenho eficiente.
 
2. Campo de Aplicação
 
2.1 As disposições deste Anexo aplicam-se a todas as organizações que mantêm serviço de
teleatendimento/telemarketing, nas modalidades ativo ou receptivo, em centrais de atendimento
telefônico e/ou centrais de relacionamento com clientes (call centers), para prestação de serviços,
informações e comercialização de produtos.
 
2.1.1 Entende-se como call center o ambiente de trabalho no qual a principal atividade é conduzida via
telefone e/ou rádio com utilização simultânea de terminais de computador.
 
2.1.1.1 Este Anexo aplica-se, inclusive, a setores de organizações e postos de trabalho dedicados a esta
atividade, além daquelas organizações especificamente voltadas para essa atividade-fim.
 
2.1.2 Entende-se como trabalho de teleatendimento/telemarketing aquele cuja comunicação com
interlocutores clientes e usuários é realizada a distância, por intermédio da voz e/ou mensagens eletrônicas,
com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala telefônica e sistemas informatizados
ou manuais de processamento de dados.
 

Contrato CO 019/SG/MPDFT/2025 (2604905)         SEI 19.04.4327.0077767/2025-85 / pg. 40



3. Mobiliário dos Postos de Trabalho
 
3.1 Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé, deve ser proporcionado ao trabalhador
mobiliário que atenda ao capítulo 17.6 Mobiliário dos postos de trabalho da Norma Regulamentadora nº 17
(NR 17) e que permita variações posturais, com ajustes de fácil acionamento, de modo a prover espaço
suficiente para seu conforto, atendendo aos seguintes requisitos:

a ) o monitor de vídeo e o teclado devem estar apoiados em superfícies com mecanismos de regulagem
independentes;

b ) será aceita superfície regulável única para teclado e monitor quando este for dotado de regulagem
independente de, no mínimo, 26 cm (vinte e seis centímetros) no plano vertical;

c ) a bancada sem material de consulta deve ter, no mínimo, profundidade de 75 cm (setenta e cinco
centímetros), medidos a partir de sua borda frontal, e largura de 90 cm (noventa centímetros) que
proporcionem zonas de alcance manual de, no máximo, 65 cm (sessenta e cinco centímetros) de raio em
cada lado, medidas centradas nos ombros do operador em posição de trabalho;

d) a bancada com material de consulta deve ter, no mínimo, profundidade de 90 cm (noventa centímetros) a
partir de sua borda frontal e largura de 100 cm (cem centímetros) que proporcionem zonas de alcance
manual de, no máximo, 65 cm (sessenta e cinco centímetros) de raio em cada lado, medidas centradas
nos ombros do operador em posição de trabalho, para livre utilização e acesso de documentos;

e) o plano de trabalho deve ter bordas arredondadas;
f ) as superfícies de trabalho devem ser reguláveis em altura em um intervalo mínimo de 13 cm (treze

centímetros), medidos de sua face superior, permitindo o apoio das plantas dos pés no piso; g) o
dispositivo de apontamento na tela (mouse) deve estar apoiado na mesma superfície do teclado,
colocado em área de fácil alcance e com espaço suficiente para sua livre utilização;

h ) o espaço sob a superfície de trabalho deve ter profundidade livre mínima de 45 cm (quarenta e cinco
centímetros) ao nível dos joelhos e de 70 cm (setenta centímetros) ao nível dos pés, medidos de sua borda
frontal;

i) nos casos em que os pés do operador não alcancem o piso, mesmo após a regulagem do assento, deve ser
fornecido apoio para os pés que se adapte ao comprimento das pernas do trabalhador, permitindo o apoio
das plantas dos pés, com inclinação ajustável e superfície revestida de material antiderrapante; e j) os
assentos devem ser dotados de:
I - apoio em 05 (cinco) pés, com rodízios cuja resistência evite deslocamentos involuntários e que não

comprometam a estabilidade do assento;
II - superfícies onde ocorre contato corporal estofadas e revestidas de material que permita a perspiração;
III - base estofada com material de densidade entre 40 (quarenta) a 50 (cinquenta) kg/m3;
IV - altura da superfície superior ajustável, em relação ao piso, entre 37 cm (trinta e sete centímetros) e 50

cm (cinquenta centímetros), podendo ser adotados até três tipos de cadeiras com alturas diferentes, de
forma a atender as necessidades de todos os operadores;

V - profundidade útil de 38 cm (trinta e oito centímetros) a 46 cm (quarenta e seis centímetros);
VI - borda frontal arredondada;
VII - características de pouca ou nenhuma conformação na base;
VIII - encosto ajustável em altura e em sentido anteroposterior, com forma levemente adaptada ao corpo

para proteção da região lombar;
IX - largura de, no mínimo, 40 cm (quarenta centímetros) e, com relação aos encostos, de no mínimo, 30,5

cm (trinta vírgula cinquenta centímetros); e
X - apoio de braços regulável em altura de 20 cm (vinte centímetros) a 25 cm (vinte e cinco centímetros) a

partir do assento, sendo que seu comprimento não deve interferir no movimento de aproximação da
cadeira em relação à mesa, nem nos movimentos inerentes à execução da tarefa.

 
4. Equipamentos dos Postos de Trabalho
 
4.1 Devem ser fornecidos gratuitamente conjuntos de microfone e fone de ouvido (headsets) individuais
que permitam ao operador a alternância do uso das orelhas ao longo da jornada de trabalho e que sejam
substituídos sempre que apresentarem defeitos ou desgaste devido ao uso.
 
4.1.1 Alternativamente, poderá ser fornecido um headset para cada posto de atendimento, desde que as
partes que permitam qualquer espécie de contágio ou risco à saúde sejam de uso individual.
 
4.1.2 Os headsets devem:

a) ter garantidas pelo empregador a correta higienização e as condições operacionais recomendadas pelos
fabricantes;
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b ) ser substituídos prontamente quando situações irregulares de funcionamento forem detectadas pelo
operador;

c) ter seus dispositivos de operação e controles de fácil uso e alcance; e
d ) permitir ajuste individual da intensidade do nível sonoro e ser providos de sistema de proteção contra

choques acústicos e ruídos indesejáveis de alta intensidade, garantindo o entendimento das mensagens.
 

4.2 A organização deve garantir o correto funcionamento e a manutenção contínua dos equipamentos de
comunicação, incluindo os conjuntos de headsets, utilizando pessoal técnico familiarizado com as
recomendações dos fabricantes.

 
4.3 Os monitores de vídeo devem proporcionar corretos ângulos de visão e ser posicionados frontalmente

ao operador, devendo ser dotados de regulagem que permita o correto ajuste da tela à iluminação do
ambiente, protegendo o trabalhador contra reflexos indesejáveis.

 
4.4 Toda introdução de novos métodos ou dispositivos tecnológicos que traga alterações sobre os modos

operatórios dos trabalhadores deve ser precedida de avaliação ergonômica preliminar ou Análise
Ergonômica do Trabalho - AET, prevendo-se períodos e procedimentos adequados de capacitação e
adaptação.

 
5. Condições Ambientais de Trabalho
 
5.1 Os locais de trabalho devem ser dotados de condições acústicas adequadas à comunicação telefônica,
adotando-se medidas de prevenção com o fim de atender ao nível de ruído previsto no item 17.8.4.1 e
subitens da NR 17.
 
5.2 Os ambientes de trabalho devem atender ao disposto no item 17.8.4.2 da NR 17 em relação à
temperatura, velocidade do ar e umidade com a finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações
de trabalho.
 
5.2.1 Devem ser implementados projetos adequados de climatização dos ambientes de trabalho que
permitam distribuição homogênea das temperaturas e fluxos de ar, utilizando, se necessário, controles
locais e/ou setorizados da temperatura, velocidade e direção dos fluxos.
 
5.2.2 A organização pode instalar equipamentos que permitam ao trabalhador acompanhar a temperatura, a
velocidade e a umidade do ar do ambiente de trabalho.
 
5.3 Para a prevenção da chamada “síndrome do edifício doente”, deve ser atendida a Lei nº
13.589, de 4 de janeiro de 2018, e o disposto no subitem 1.5.5.1.1 da Norma Regulamentadora nº 1 (NR 01)
– Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, bem como o disposto no regulamento dos
Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público e
coletivo, com redação dada pela Resolução RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, ou outra que a venha substituir.
 
5.3.1 As instalações das centrais de ar-condicionado, especialmente o plenum de mistura da casa de
máquinas, não devem ser utilizadas para armazenamento de quaisquer materiais.
 
5.3.2 A descarga de água de condensado não pode manter qualquer ligação com a rede de esgoto cloacal.
 
6. Organização do Trabalho
 
6.1 A organização do trabalho deve ser feita de forma a não haver atividades aos domingos e feriados, seja
total ou parcial, com exceção das organizações autorizadas previamente pela autoridade competente em
matéria de trabalho, conforme o previsto no artigo 68 da Consolidação das do Trabalho – CLT, e das
atividades previstas em lei.
 
6.1.1 Aos trabalhadores é assegurado, nos casos previamente autorizados, pelo menos um dia de repouso
semanal remunerado coincidente com o domingo a cada mês, independentemente de metas, faltas e/ou
produtividade.
 
6.1.2 As escalas de fins de semana e de feriados devem ser especificadas e informadas aos trabalhadores
com a antecedência necessária, de conformidade com os artigos 67, parágrafo único, e 386 da CLT, ou por
intermédio de acordos ou convenções coletivas.
 
6.1.2.1 A organização deve levar em consideração as necessidades dos operadores na elaboração das
escalas laborais que acomodem necessidades especiais da vida familiar dos trabalhadores com dependentes
sob seus cuidados, especialmente nutrizes, incluindo flexibilidade especial para trocas de horários e
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utilização das pausas.
 
6.1.3 A duração das jornadas de trabalho somente poderá prolongar-se além do limite previsto nos termos
da lei em casos excepcionais, por motivo de força maior, necessidade imperiosa ou para a realização ou
conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, conforme dispõe o
artigo 61 da CLT.
 
6.2 O contingente de operadores deve ser dimensionado às demandas da produção no sentido de não gerar
sobrecarga habitual ao trabalhador.
 
6.2.1 O contingente de operadores em cada estabelecimento deve ser suficiente para garantir que todos
possam usufruir as pausas e intervalos previstos neste Anexo.
 
6.3 O tempo de trabalho em efetiva atividade de teleatendimento/telemarketing é de, no máximo, 6 (seis)
horas diárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da remuneração.
 
6.3.1 A prorrogação do tempo previsto no presente item só será admissível nos termos da legislação, sem
prejuízo das pausas previstas neste Anexo, respeitado o limite de 36 (trinta e seis) horas semanais de
tempo efetivo em atividade de teleatendimento/telemarketing.
 
6.3.2 Para o cálculo do tempo efetivo em atividade de teleatendimento/telemarketing, devem ser
computados os períodos em que o operador se encontra no posto de trabalho, os intervalos entre os ciclos
laborais e os deslocamentos para solução de questões relacionadas ao trabalho.
 
6.4 Para prevenir sobrecarga psíquica e muscular estática de pescoço, ombros, dorso e membros
superiores, a organização deve permitir a fruição de pausas de descanso e intervalos para repouso e
alimentação aos trabalhadores.
 
6.4.1 As pausas devem ser concedidas:

a) fora do posto de trabalho;
b) em 02 (dois) períodos de 10 (dez) minutos contínuos; e
c ) após os primeiros e antes dos últimos 60 (sessenta) minutos de trabalho em atividade de

teleatendimento/telemarketing.
 
6.4.1.1 A instituição de pausas não prejudica o direito ao intervalo obrigatório para repouso e alimentação
previsto no §1° do art. 71 da CLT.
 
6.4.2 O intervalo para repouso e alimentação para a atividade de teleatendimento/telemarketing deve ser
de 20 (vinte) minutos.
 
6.4.3 Para tempos de trabalho efetivo de teleatendimento/telemarketing de até 4 (quatro) horas diárias,
deve ser observada a concessão de 1 (uma) pausa de descanso contínua de 10 (dez) minutos.
 
6.4.4 As pausas para descanso devem ser consignadas em registro impresso ou eletrônico.
 
6.4.4.1 O registro eletrônico de pausas deve ser disponibilizado impresso para a fiscalização do trabalho no
curso da inspeção, sempre que exigido.
 
6.4.4.2 Os trabalhadores devem ter acesso aos seus registros de pausas.
 
6.4.5 Devem ser garantidas pausas no trabalho imediatamente após operação em que tenham ocorrido
ameaças, abuso verbal ou agressões, ou que tenha sido especialmente desgastante, que permitam ao
operador recuperar-se e socializar conflitos e dificuldades com colegas, supervisores ou profissionais de
saúde ocupacional especialmente capacitados para tal acolhimento.
 
6.5 O tempo necessário para a atualização do conhecimento do operador e para o ajuste do posto de
trabalho é considerado como parte da jornada normal.
 
6.6 A participação em quaisquer modalidades de atividade física, quando adotadas pela organização, não é
obrigatória, e a recusa do trabalhador em praticá-la não poderá ser utilizada para efeito de qualquer
punição.
 
6.7 Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, a organização deve permitir que os
operadores saiam de seus postos de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões sobre suas
avaliações e remunerações.
 
6.8 Nos locais de trabalho deve ser permitida a alternância de postura pelo trabalhador, de acordo com suas
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conveniência e necessidade.
 
6.9 Os mecanismos de monitoramento da produtividade, tais como mensagens nos monitores de vídeo,
sinais luminosos, cromáticos, sonoros, ou indicações do tempo utilizado nas ligações ou de filas de clientes
em espera, não podem ser utilizados para aceleração do trabalho e, quando existentes, devem estar
disponíveis para consulta pelo operador, a seu critério.
 
6.10 Para fins de elaboração de programas preventivos, devem ser considerados os seguintes aspectos da
organização do trabalho:

a) compatibilização de metas com as condições de trabalho e tempo oferecidas;
b) monitoramento de desempenho;
c) repercussões sobre a saúde dos trabalhadores decorrentes de todo e qualquer sistema de avaliação para

efeito de remuneração e vantagens de qualquer espécie; d) pressões aumentadas de tempo em horários
de maior demanda; e

e) períodos para adaptação ao trabalho.
 
6.11 É vedado à organização:
a) exigir a observância estrita do script ou roteiro de atendimento; e
b) imputar ao operador os períodos de tempo ou interrupções no trabalho não dependentes de sua conduta.
 

6.12 A utilização de procedimentos de monitoramento por escuta e gravação de ligações deve ocorrer
somente mediante o conhecimento do operador.

 
6.13 É vedada a utilização de métodos que causem assédio moral, medo ou constrangimento, tais como:

a) estímulo abusivo à competição entre trabalhadores ou grupos/equipes de trabalho;
b ) exigência de que os trabalhadores usem, de forma permanente ou temporária, adereços, acessórios,

fantasias e vestimentas com o objetivo de punição, promoção e propaganda; e c) exposição pública das
avaliações de desempenho dos operadores.

 
6.14 Com a finalidade de reduzir o estresse dos operadores, devem ser minimizados os conflitos e

ambiguidades de papéis nas tarefas a executar, estabelecendo-se claramente as diretrizes quanto a
ordens e instruções de diversos níveis hierárquicos, autonomia para resolução de problemas,
autorização para transferência de chamadas e consultas necessárias a colegas e supervisores.

 
6 . 1 5 Os sistemas informatizados devem ser elaborados, implantados e atualizados, contínua e

suficientemente, de maneira a mitigar sobretarefas como a utilização constante de memória de curto
prazo, utilização de anotações precárias, duplicidade e concomitância de anotações em papel e
sistema informatizado.

 
6.16 As prescrições de diálogos de trabalho não devem exigir que o trabalhador forneça o sobrenome aos

clientes, visando resguardar sua privacidade e segurança pessoal.
 
7. Capacitação e Treinamento dos Trabalhadores
 
7.1 Todos os trabalhadores de operação e de gestão devem receber capacitação que proporcione conhecer
as formas de adoecimento relacionadas à sua atividade, suas causas, efeitos sobre a saúde e medidas de
prevenção.
 
7.1.1 A capacitação deve envolver, também, obrigatoriamente os trabalhadores temporários.
 
7.1.2 O treinamento deve incluir os seguintes itens:

a) noções sobre os fatores de risco para a saúde em teleatendimento/telemarketing;
b) medidas de prevenção indicadas para a redução dos riscos relacionados ao trabalho;
c ) informações sobre os sintomas de adoecimento que possam estar relacionados à atividade de

teleatendimento/telemarketing, principalmente os que envolvam o sistema osteomuscular, a saúde
mental, as funções vocais, auditivas e acuidade visual dos trabalhadores; e

d) informações sobre a utilização correta dos mecanismos de ajuste do mobiliário e dos equipamentos dos
postos de trabalho, incluindo orientação para alternância de orelhas no uso dos fones mono ou
biauriculares e limpeza e substituição de tubos de voz.

 
7.1.2.1 O treinamento inicial deve ter a duração de 4 (quatro) horas na admissão, e o treinamento periódico
deve ser realizado a cada 6 (seis) meses, independentemente de campanhas educativas que sejam
promovidas pelos empregadores.
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7.1.2.2 Durante o treinamento é obrigatória a distribuição de material didático com o conteúdo
apresentado.
 
7.1.2.3 O treinamento deve ser realizado durante a jornada de trabalho.
 

7.2 Os trabalhadores devem receber treinamento eventual obrigatório quando forem introduzidos novos
fatores de risco decorrentes de métodos, equipamentos, tipos específicos de atendimento, mudanças
gerenciais ou de procedimentos.

 
7.3 A elaboração do conteúdo técnico, a execução e a avaliação dos resultados dos procedimentos de

capacitação devem contar com a participação de:
a) pessoal de organização e métodos responsável pela organização do trabalho na empresa, quando houver;
b) integrantes do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, quando houver;
c) representantes dos trabalhadores na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando houver;

(redação vigente até 19 de março de 2023)
c) representantes dos trabalhadores na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio
- CIPA, quando houver; (Portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022 - redação que entra em vigor no dia
20 de março de 2023)

d) médico responsável pelo Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
e) responsáveis pelo Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; e
f) representantes dos trabalhadores e outras entidades, quando previsto em acordos ou convenções coletivas

de trabalho.
 
8. Condições Sanitárias de Conforto
 
8.1 Devem ser garantidas boas condições sanitárias e de conforto, incluindo sanitários permanentemente
adequados ao uso e separados por sexo, local para lanche e armários individuais dotados de chave para
guarda de pertences na jornada de trabalho.
 
8.2 Deve ser proporcionada a todos os trabalhadores disponibilidade irrestrita e próxima de água potável,
além do disposto na Norma Regulamentadora nº 24 (NR 24) – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais
de Trabalho.
 
8.3 A organização deve manter ambientes confortáveis para descanso e recuperação durante as pausas,
fora dos ambientes de trabalho, dimensionados em proporção adequada ao número de operadores usuários,
onde estejam disponíveis assentos, facilidades de água potável, instalações sanitárias e lixeiras com tampa.
 
9. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e Análise Ergonômica do Trabalho
 
9.1 A organização deve disponibilizar comprovadamente ao empregado os Atestados de Saúde Ocupacional
- ASO, que devem ser fornecidos em meio físico quando solicitados, além de cópia dos resultados dos
demais exames.
 
9.2 A organização deve implementar um programa de vigilância epidemiológica para detecção precoce de
casos de doenças relacionadas ao trabalho comprovadas ou objeto de suspeita, que inclua procedimentos
de vigilância passiva (processando a demanda espontânea de trabalhadores que procurem serviços
médicos) e procedimentos de vigilância ativa, por intermédio de exames médicos dirigidos que incluam,
além dos exames obrigatórios por norma, coleta de dados sobre sintomas referentes aos aparelhos psíquico,
osteomuscular, vocal, visual e auditivo, analisados e apresentados com a utilização de ferramentas
estatísticas e epidemiológicas.
 
9.2.1 No sentido de promover a saúde vocal dos trabalhadores, a organização deve implementar, entre
outras medidas:
a) modelos de diálogos que favoreçam micropausas e evitem carga vocal intensiva do operador; b) redução
do ruído de fundo; e
c) estímulo à ingestão frequente de água potável fornecida gratuitamente aos operadores.
 
9.3. A notificação das doenças profissionais e das produzidas em virtude das condições especiais de
trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, será obrigatória por meio da emissão de Comunicação de
Acidente de Trabalho – CAT, na forma do art. 169 da CLT e da legislação vigente da Previdência Social.
 
9.4 A AET, quando indicada por uma das alíneas do item 17.3.2 da NR 17, deve contemplar:
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a ) descrição das características dos postos de trabalho no que se refere ao mobiliário, utensílios,
ferramentas, espaço físico para a execução do trabalho e condições de posicionamento e movimentação
de segmentos corporais;

b) avaliação da organização do trabalho demonstrando:
I - trabalho real e trabalho prescrito;
II - descrição da produção em relação ao tempo alocado para as tarefas;
I I I - variações diárias, semanais e mensais da carga de atendimento, incluindo variações sazonais e

intercorrências técnico-operacionais mais frequentes;
IV - número de ciclos de trabalho e sua descrição, incluindo trabalho em turnos e trabalho noturno;
V - ocorrência de pausas interciclos;
V I - explicitação das normas de produção, das exigências de tempo, da determinação do conteúdo de

tempo, do ritmo de trabalho e do conteúdo das tarefas executadas;
VII - histórico mensal de horas extras realizadas em cada ano; e
VIII - explicitação da existência de sobrecargas estáticas ou dinâmicas do sistema osteomuscular;

c) relatório estatístico da incidência de queixas de agravos à saúde colhidas pela Medicina do
Trabalho nos prontuários médicos;

d ) relatórios de avaliações de satisfação no trabalho e clima organizacional, se realizadas no âmbito da
organização;

e ) registro e análise de impressões e sugestões dos trabalhadores com relação aos aspectos dos itens
anteriores; e

f) recomendações ergonômicas expressas em planos e propostas claros e objetivos, com definição de datas
de implantação.

 
9.4.1 As AET devem contemplar as seguintes etapas de execução:

a) explicitação da demanda do estudo;
b) análise das tarefas, atividades e situações de trabalho;
c) discussão e restituição dos resultados aos trabalhadores envolvidos;
d) recomendações ergonômicas específicas para os postos avaliados;
e ) avaliação e revisão das intervenções efetuadas com a participação dos trabalhadores, supervisores e

gerentes; e
f) avaliação da eficiência das recomendações.
 
10. Pessoas com Deficiência
 
10.1 Para as pessoas com deficiência e aquelas cujas medidas antropométricas não sejam atendidas pelas
especificações deste Anexo, o mobiliário dos postos de trabalho deve ser adaptado para atender às suas
necessidades, e devem estar disponíveis ajudas técnicas necessárias em seu respectivo posto de trabalho
para facilitar sua integração ao trabalho, levando em consideração as repercussões sobre a saúde desses
trabalhadores.
 
10.2 As condições de trabalho, incluindo o acesso às instalações, mobiliário, equipamentos, condições
ambientais, organização do trabalho, capacitação, condições sanitárias, programas de prevenção e cuidados
para segurança pessoal devem levar em conta as necessidades dos trabalhadores com deficiência.
 
11. Disposições Transitórias
 
11.1 As organizações que, na data de 02 de abril de 2007, mantinham com seus trabalhadores a
contratação de jornada de 6 (seis) horas diárias, nela contemplados e remunerados 15 (quinze) minutos de
intervalo para repouso e alimentação, obrigar-se-ão somente à complementação de 5 (cinco) minutos,
igualmente remunerados, de maneira a alcançar o total de 20 (vinte) minutos de pausas obrigatórias
remuneradas, concedidos na forma dos itens 6.4.1 e 6.4.2.
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